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São Paulo, 12 de julho de 2000

À

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

Consulta Pública n. 239/00, de 12 de junho de 2000

Proposta de Regulamento para Compartilhamento de Infra-Estrutura entre Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações

SAS- Quadra 6 - Bloco H - 4º andar

70313-9000 - Brasília - DF

Ref.:
Consulta Pública nº 239/00, de 12 de junho de 2000  realizada pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL - Comentários e sugestões 
Prezados Senhores,



1.   -
A Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações - ABDI (“ABDI”) tem o prazer de encaminhar para apreciação de V.Sas., seus comentários e sugestões à proposta de regulamento para compartilhamento de infra-estrutura, apresentada por esta D. Agência, por meio da Consulta Pública nº 239/00 de 12 de junho de 2000 (“Consulta Pública nº 239/00”). Para melhor entendimento de nossas sugestões, transcrevemos o texto proposto pela ANATEL de cada artigo que ensejou nossos comentários, seguido de nossas considerações a respeito e, se for o caso, de texto alternativo. 

I.   -
ARTIGO 3º



“Nos termos deste Regulamento e desde que passível, o compartilhamento de infra-estrutura dar-se-á nos seguintes casos:”


2.   -
Acreditamos que, para melhor entendimento, a palavra “passível” deveria ser substituída por “possível”. Assim, sugerimos a seguinte redação:



“Nos termos deste Regulamento e desde que possível, o compartilhamento de infra-estrutura dar-se-á nos seguintes casos:”

II.  -
ARTIGO 5º



“O compartilhamento de infra-estrutura deve necessariamente estar associado ao objeto da concessão, permissão ou autorização expedida pelo Poder Concedente.” 



3.   -
Tendo em vista o disposto no artigo 127 da Lei Geral abaixo transcrito e a intenção maior da Lei Geral de proteção do interesse público sempre que necessário, sugerimos pequena alteração no texto do artigo, de modo a que não pairem dúvidas sobre a proteção do interesse público quando do compartilhamento:

Art. 127. A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por objetivo viabilizar o cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à ordem econômica e aos direitos dos consumidores, destinando-se a garantir:

(...)

IV - a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime privado e público, observada a prevalência do interesse público;

“O compartilhamento de infra-estrutura deve necessariamente estar associado ao objeto da concessão, permissão ou autorização expedida pelo Poder Concedente devendo, na hipótese de conflito ou, como critério de desempate entre solicitantes que prestem serviços de telecomunicações em regime público e privado, prevalecer o interesse público.”
4.   -
Em vista da necessidade de observância de determinados princípios (dentre os quais o da prevalência do interesse público acima salientado) no atendimento às solicitações de compartilhamento, levamos à consideração dessa Agência preocupação quanto às incertezas e eventuais questionamentos que poderão surgir caso V.Sas. mantenham a ordem cronológica como critério a ser seguido pelo Detentor na seleção das propostas, conforme estabelecido no artigo 14, §1º,da minuta de resolução ora comentada. 

5.   -
Para melhor ilustrar o ponto, citamos aqui algumas dúvidas que surgiram ao longo de nossa reunião: (i) aquele solicitante cujo pedido de compartilhamento tenha gerado a obrigação de publicar o edital segundo o artigo 12 seria considerado o "primeiro" na ordem cronológica?; (ii) não necessariamente as primeiras propostas submetidas são as que melhor atendem o princípio da prevalência do interesse público e da otimização de recursos e portanto um detentor poderia se ver compelido a obedecer a ordem cronológica em detrimento de tais princípios; (iii) no caso de infra estrutura cujo compartilhamento seja concorrido, a ordem cronológica poderá criar situações absurdas, como a ocorrida em licitação promovida em Curitiba, para a qual as empresas licitantes contrataram corredores profissionais que se postaram nos portões da repartição onde a proposta deveria ser entregue à espera do horário de sua abertura, em verdadeira competição para a chegada ao balcão de protocolo.  Assim, caso essa Agência entenda serem as dúvidas acima levantadas pertinentes, solicitamos que seja revisado o critério de escolha das solicitações.

III.  -
ARTIGO 11, PARÁGRAFO ÚNICO

   “Art. 11. O Detentor deve tornar disponível, aos possíveis solicitantes, documentos que descrevam as condições de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias, incluindo, entre outras, informações técnicas da infra-estrutura disponível, os preços e prazos.

Parágrafo Único. Os Agentes de serviços de telecomunicações de interesse coletivo e os de serviço Limitado Especializado, de interesse restrito, bem como de suas sub-modalidades, serviço de Rede Especializado e serviço de Circuito Especializado e seus sucedâneos, devem dar publicidade antecipada em, pelo menos, um jornal de circulação local, por um dia, da infra-estrutura disponível e respectivas condições de compartilhamento, dispostos conforme o art. 9º, bem como das datas e horários onde os interessados poderão obter informações detalhadas.”


6.   -
O Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infra-estrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo aprovado por meio da Resolução Conjunta No. 1 de 24 de novembro de 1999 expedida pela Anatel, pela Aneel e pela ANP, prevê em seu artigo 9º que o detentor deve dar publicidade antecipada da sua intenção de disponibilizar infra-estrutura em, pelo menos dois jornais de circulação nacional e um  jornal de circulação local, durante três dias.



7.   -
De modo a uniformizar as obrigações das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações detentoras de infra-estrutura prevista nos dois regulamentos  e facilitar o cumprimento das disposições regulamentares pelas empresas – visto que ao tornar a infra-estrutura disponível o detentor prestador de serviços de telecomunicações deveria, em princípio, seguir o disposto nos dois regulamentos - na medida  em que a infra-estrutura poderá ser solicitada por outra empresa de telecomunicações ou por uma empresa do setor elétrico ou petroquímico, sugerimos que o parágrafo único do artigo 11 seja alterado para refletir as mesmas exigências quanto a publicação da intenção de compartilhar infra-estrutura previstas no regulamento conjunto.



8.   -
Note-se ainda que seria importante esclarecer qual a referência que deverá ser utilizada pelo detentor de infra-estrutura para a publicação no jornal local. Solicitamos a orientação da Agência para esclarecer se o jornal local deverá ser aquele da sede da empresa ou do(s) local(is) onde estejam localizadas as infra-estruturas a serem compartilhadas.



9.   -
Ademais, de modo a adaptar-se ao dinamismo do setor, sugerimos que o parágrafo único do artigo 11 permita, a exemplo do Regulamento de Compras, a publicação da oferta de infra-estrutura no site da Anatel em página especificamente criada para esse fim) para que as empresas interessadas possam tomar conhecimento das infra-estruturas disponíveis de modo a otimizar o planejamento de suas redes.



10.  -
Por fim, ressaltamos que o parágrafo único do artigo 11 menciona a obrigação de se dar “publicidade antecipada” da infra-estrutura disponível. Durante as discussões das Comissões da ABDI muito se debateu sobre o momento em que esta publicidade se faz necessária. Desta forma, de modo a evitar dúvidas quando da aplicação do regulamento, sugerimos que a Agência explicite o momento em que  a publicidade deverá ser dada bem como as informações que deverão ser publicadas. O texto destacado no item 9 abaixo indica o texto para o qual solicitamos esclarecimento sobre a intenção do órgão regulador.



11.  -
Em virtude das sugestões acima, o parágrafo único do artigo 11 deveria passar a ter a seguinte redação:

“Parágrafo Único. Os Agentes de serviços de telecomunicações de interesse coletivo e os de serviço Limitado Especializado, de interesse restrito, bem como de suas sub-modalidades, serviço de Rede Especializado e serviço de Circuito Especializado e seus sucedâneos, devem dar publicidade antecipada em, pelo menos, dois jornais de circulação nacional e um  jornal de circulação local, bem como em local próprio no site da Anatel, por três dias, da infra-estrutura disponível e respectivas condições de compartilhamento, dispostos conforme o art. 9º, bem como das datas e horários onde os interessados poderão obter informações detalhadas.”
CONCLUSÃO



12.  -
A ABDI gostaria ainda de solicitar a essa D. Agência que, quando da publicação para comentários públicos de um regulamento, tornasse disponível ao público a Análise realizada pelo membro do Conselho Diretor que explicita as razões que embasaram o entendimento da Agência e que motivaram a Agência a elaborar um novo regulamento. O exame das razões e considerações do Conselho Diretor seriam excelentes diretrizes da intenção do Conselho Diretor e em muito enriqueceriam os debates realizados nas Comissões de Estudo da ABDI 



13.  -
São estes os comentários e as sugestões que a ABDI apresenta para a elevada reflexão e consideração dessa D. Agência, com o intuito de contribuir na elaboração de normas que se adeqüem cada vez mais não somente aos preceitos jurídicos que regem nosso País, como também à realidade que ora vivemos no mercado de telecomunicações.








Atenciosamente,

Raphael de Cunto




Comissão de Estudos sobre Telecomunicações




Coordenador

Isabel Lustosa

Comissão de  Estudos sobre Anatel – Concorrência e Relacionamento com outros órgãos reguladores

Coordenadora
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